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tlinistério dos tinonços

Despacho n.'2312/23:
Fixa a zubvenção mensal vitalicia de Luís Gomes Sambo, Ex-MitrisEo

da Saúde, em 65% do salário base, que corrcsponde ao montante de
Kz:408.082,77.

lUlinistério do Administrorõo do lerritódo
Despecho n.o 2313/23:

Nomeia José António Salvador para a função de Motorista do Gabinete
do Ministro-

Despacho n.'2314/123:
Nomeia Odete da Nazarc Aurelia Pedro para a função de Técnica

Administrativa do Gabinete do Minisfo.

Rectificação n." t0/23:
Rectifica o Despacho n! 1123, de 3 de Janeiro, publicado no Diário

da República n.o l, I Série, que nomeia definitivamente Daúrio
Ivanilson Gonçalves Lopes, Técnico de 3.a Classe.

ilinislério do Justiço e dos Direitos Humonos

Despacho n.'2315/23:
Destaca Joelcy Isabel Jorge CasGlo de Carvalho, Notária de 3.! Classe,

na Administração Ceral Tributária-

Despacho n.'2316123:
Destaca Eussalane Felisberto Altino Carrpos, Consrvador-Adjrmto, no

Govemo Provincial da Huíla-

Despacho n." 2317123:

Destaca Moises David Milagre Loké, Conservador de 3.o Classe, no
Tribünd Constitucional.

Despacho n.o 2318i/23:

Nomeia Jesus António Manuel para o cargo de Adminishador para Área
de Finanças e Pabimónio do Cofu Geral de Justiça.

Despacho n-" 2319123:
Nomeia Leandm Auguto Sumbo de Âlmeida Gomes pm o cargo de

Directora Geral do Cuiché único da Empresa.

Despacho n." 232Ol23:

Nomeia Samba António Bengue de Andradc paÍa o caÍgo de Chefe do
Cenrro de produção do BilhctE dc Idetrtidade.

DIARI

Despacho a.o 2327Í23:

Nomeia Fuki João Carlos parà o cargo de prcsidente da Comissão

Executiva do Cofre Geral de Justiça.

Despacho n-" 2322f23:

Nomeia Júlio Francisco Cabral Lucss para o cargo de Director do
Gabinete de Tecnologias de InformaSo e Comunicação Institucional.

Despacho n." 2323Í23:

Nomeia Alfredo Ferraz Figueira para o cargo de Detegado da Justiça e

dos Direitos Hurnanos da Província de Luanda.

Dapacho n-o232U23:
Nomeia Marü de l-ourdes dos Santos Jamba para o cargo de Chefe

do Departamento de Prorocolo, Relações publicas e Expediente da

Secretuia Geral.

Despacho n." 2i!25/23:

Nomeia Antónia Osvaldina Simão da Cruz yaba para o cargo de
Directora Nacional gara a Resolução Extrajudicial de Litígios.

Despacho n.o 2112623:

Nomeia IÍeneu Matamba Jacob Miguel para o cargo de Director
Nacional de Identifrca@o, Registos e do Notariado.

Despacho n." 2327123:

Nomeia Cristino João Chiquete Netande Vatério para o cargo de
Delegado da Jusüça e dm Direitos Humanos da província do Bié.

Despecho n." 2328[23:

Nomeia Alfredo Felo Sachiliva para o caryo de Delegado da Justiça e
dos Dirritos Humanos da Província do Huambo.

Despacho n." 2329 1723 :.

Nomeia Gentil Luís da Conceição Gumba para o cargo de Delegado da
Justiça e dos Direitos Humanos da pmvíncia do Moxico.

Despacho n.o 233(Ml3:

Nomeia Fábio Jackson Póspero Manuel para o cargo de Director do
Gabinete do Secretário de Estado para a Justiça.

Despecho n.o aj3l/23:
Nomeia Felicia Custódia Mauício Cabocopm a firnção de Consultora

do Gabinete do SecreÍário de Estâdo para a Justiça.

Dsp{cho t." ?332I?3:

Nomeia Marília da Silva Teixein de Carvalho para o cargo de Directora
Geral-Adjunta do Guiché único da Empresa.
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pó10 Dr DEsEnvowrtnEl{ro ruRisnco
DT CABO I.EDO

Despacho n" 395123
de I5 de Mrrço

Por conveniência de serviço público;
Havendo a necessidade de organização e funcionamento

do Pólo de Desenvolvimento TurÍstico de Cabo Ledo,
usando a faculdade que me é conferida pela alinea l) e j)
do n.o I do artigo 9." do Estatuto Orgânico deste Gabinete,
aprovado pelo Decreto Presidencial n." l8l/12, de 16 de

Agosto, determino:
1. É Claudmir da Cuúa Vaz Lopes exonerado do cargo

de Chefe do Departamento Comercial e Marketing para

o qual havia sido nomeado, em comissão de serviço, por
Despacho n.'788t22, de 20 de Setembro.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Cumpra-se.

Luandq aos l9 de Novembro de2022.

ODirector,JacobPinto Moisés. (23-1399-C-MIA)

Despacho n." 396123
de 15 de Março

Por conveniência de serviço público;
Havendo a necessidade de organização e funcionamento

do Pólo de Desenvolvimento Turístico de Cabo Ledo,
usando a faculdade que me é conferida pela alínea l) e j)
do n." I do artigo 9." do Estatuto Orgânico deste Gabinete,
aprovado pelo Decreto Presidencial n.o l8l/12, de 16 de

Agosto, determino:
I. É Estevão Gomes Albino Afonso exonerado do cargo

de Chefe do Departamento JurÍdico e Contencioso do Pólo
de Desenvolvimento Turístico de Cabo Ledo, ao qual havia
sido nomeado por Despacho Interno n.o 0512021, de 5 de

Março.
2. 0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Cumpra-se.

Luanda, aos 26 de Novembro de2022-

ODirector,JacobPinto Moises. (23-1399-D-MIA)

Despacho n" 397123
de 15 de Merço

Por conveniência de serviço público;
Havendo a necessidade de organização e funcionamento

do Pólo de Desenvolvimento Turístico de Cabo Ledo,
usando a faculdade que Íne é conferida pela alÍnea I) e j),
do n.o I do artigo 9.o do Estatuto Orgânico deste Gabinete,
aprovado pelo Decreto Presidencial n." l8l/12, de 16 de

Agosto, determino:
l. E Formosa Osvalda Cabanga Jacinto nomeada

para, em comissão de servigo, exercer o cargo de Chefe
do Departamento Comercial e Marketing do Pólo de

Desenvolvimento Turístico de Cabo Ledo.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Cumpra-se.

Luanda, aos l9 de Outubro de2022.

ODirector,Jacob Pinto Moises. (23-1399-A-MIA)

ORDEM DOS E}IFERMEIROS DE ANGOI.A

"".fiiH:*;i,z:
Preâmbulo,

A Enfermagem é uma profissão comprometida com a
saúde do ser humano e da colectividade, actuando na pro-

moção, recuperação da saúde e na reabilitação das pessoas.

A Constituição da República de Angola garante às asso-

ciações profissionais a defesa dos seus direitos e interesses,

incumbindo-as a responsabilidade de regular a disciplina

deontológica das mesmas;

A Ordem dos Enfermeiros de Angola é uma instituição

de utilidade pública e órgão de autorregulação dos assuntos

que dizem respeito à classe e à actividade de enfermagem

no País;

O Estatuto, o Código de Ética e Deontologia Profissional

e demais regulamentos de enfermagem estabelecem as

linhas de actuação do exercício de enfermagem em Angola,
realçando o facto de apenas profissionais formados em

Enfermagem, inscritos na Ordem dos Enfermeiros de

Angolae no Conselho Geral de Enfermagem, poderem exer-

cer a profissão;

Estabelecendo a obrigatoriedade de se inscreverem

quer os Licenciados e Bacharéis, quer os Técnicos Médios
e Básicos de Enfermagem para o exercício da enfermagem

emAngola;

E a obrigatoriedade da obtenção de licença de aprendiza-

gem, para todos os estudantes a todos os níveis que vão para

o campo de estiigio;

A carteira ou cedula profissional, habilita o profissional

ao exercício da enferrnagem em toda e qualquer unidade

saniuíria, quer pública quer privada em tenitório nacional

ou intemacional;

A licença de aprendizagem é o documento que permite

os estudantes de enfermagem de todos os niveis a praticarem

certos actos próprios da enfermagem, isto é, habilita os estu-

dantes ao esuâgio profissional de enfermagem;

O estágio tem como finalidade capacitar o profissional

ao exercício pnático da profissão, permitindo-lhe aplicar
os conhecimentos teóricos adquiridos nas instituições de

ensino;
0 candidato que pretende ingressar à classe de enferma-

gem deve possuir conhecimentos aprofundados necessários

ao exercicio da profissão, de modos a cumprir com os prin-
cípios deontolóeicos e com os objectivos que norteiam o
exercício da profissão de enfermagem em Angola;
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coúecimentos estes que se tem verificado uma grande

lacuna" devido a proliferação de instituições de ensino quer

de nivel técnico como superior, dos cursos de enfermagem,

sem as mínimas condições para ministrarem os cursos;

Por esta razã0. verifica-se uma total degradação da qua-

lidade de ensino de enfermagem e, consequentemente' pro-

fissionais deformados, colocando em risco vidas humanas;

Portanto, em observância aos principais objectivos

da enfermagem, que versam na defesa da qualidade pro-

fissional, com fim de assegurar e fazpr respeitar o direito

dos utentes a uma enfermagem de qualidade recoúecida,

na promoção da saúde, que visa o alcance da melhor quali-

dade de vida das populações, disciplinando, fiscalizando e

regulando o exercicio da enfermagem no Pais, em prol das

po:pulaçoes, da profissão e da classe, urge a necessidade de

roitigut, então, a proliferação das instituições de ensino de

enfeimagem, acautelando a consequente banalização quer

do ensino e da Profissão;

Considerando que a Ordem dos Enfermeiros de Angola

tem a responsabilidade de regular o exercício da profissão'

bem como o acesso ao mesmo, urge a necessidade de se

reformar os meios de acesso ao exercício da enfennagem

em Angola, nomeadamente a realização de exames nacio-

nais, a frequência e aproveitamento da formação obrigatóri4

por profissionais que não venham a ser apurados na primeira

chamada dos referidos exames;

A realização de exames nacionais teóricos e práticos a

todos os cursos e níveis de enfermagem, visam o aprofun-

damento e suprimento de lacunas dos coúecimentos adqui-

ridos nas instituições de ensino' Na preparação e aferição

de conhecimentos que recebem durante a fase da formação

organizada pela Ordem dos Enfermeiros de Angola' para

alãm dos requisitos exigidos Para as inscrições estabeleci-

dos no Estrtuto e demais leis que regulam o exercício da

profissão, o presente regulamento estabelece os requisitos

de acesso aos exames para obtenção da carteira profissional

e licenças de aPrendizagem'

2. O presente Regulamento estabelece as regras gerars

sobre o exame nacional de acesso à Ordem dos Enfermeiros

de Angola, das inscrições para a frequência e aproveita-

mento da formação obrigatória da Ordem dos Enfermeiros

de Angola, da inscrição pam o acesso ao exercício da pro-

fissão de Enfermagem, bem como para o acesso ao estágio

profi ssional de enfermagem.

^,H:ff'
O presente Regulamento aplica-se a todos os cidadãos

nacionais e/ou estrdngeiros que pretendem exercer a profis-

são de enfermagem em Angol4 bem como a todos os estu-

dantes do Curso de Enfermagem que pretendam entrar para

o cÍLmpo de estiígio.

ARTICO 3.'
(R6triçô6 à ir*rição)

l. Não se podem inscrever na Ordem dos Enfermeiros de

Angola como profissionais de Enfermagem:

a) Os que não possuem habilitações profissionais exi-

gidas ao exercício da enfermagem em Angola;

á) Os declarados inabiliados mentalmente e fisica-

mente.
2- A declaração de inabiliação, deve ser por delibera-

ção unânime da Direcção Executiva Nacional' com funda-

mento do parecer de uma comissão de peritos especialmente

nomeada, Para o efeito.

3. Acomissão de peritos é constituída por 5 (cinco) mem-

bros, sendo 2 (dois) nomeados pelo Conselho Provincial'

2 (dois) pelo interessado e I (um) pela Direcção Executiva

Nacional.
4. Se o interessado não estiver em condições de fazer

nomeação a que se refere o número anterior, deve a mesma

ser feita pela pessoa a quem legalmente caberia a tutela ou

curatela, nos casos de interdição ou inabilitação judicial-

mente declarados.

5. Da deliberação da Direcção Executiva Nacional cabe

recurso para os Tribunais competentes'

ARTIGO 4.'
(Condições gerais para o exercício da profssiio)

O exercício da profissão de enferrragem fica depen-

dente da realização do exame nacional e/ou da frequência

e aproveitamento da formação obrigatória da Ordem dos

Enfermeiros de Angola, do resultado do exame nacional teó-

rico e prático, da verificação de outros requisitos estabeleci-

dos no Estatuto e demais legislações que regem o exercício

da enfermagem em Angola.

ARTIGO 5."

(Coodições gerais pera emissão de licença de eprendiz:gem)

A emissão de licença de aprendizagem fica dependente

da verificação da legalidade da instituição de ensino e do

Curso de Enfermagem na mesma instituição' nos termos da

lcgislação quc rcgo os sistsmas s subsistemas da educação

" 
e*ino an Angola e dos demais requisitos estabelecidos

no Estatuto e demais legislações que regem o exercício da

profissão de enfermagem-

REGULAMENTO DEACESSO A ENFERMAGEM

CAPÍTULO I
DisPosições gerais

sEcÇÃo I

1HlXil'
1. O dispositivo deste Regulamento estabelece o regime

de acesso à Ordem dos Enfermeircs de Angola" ao Conselho

Geral de Enfermagem e aos Conselhos Provinciais' conso-

lidando e harmonizando o estatuto e demais legislações que

regem o exercício da enfermagem em Angola, bem como

avaliar os conhecimentos o a oapacidado do profissional

candidato ao acesso ao exame nacional, de modo que' os

padrões de desempeúo estejam compatíveis com a quali-

dade que a Profissão exige'
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sEcÇÃo rr
Direito Aplicável

ARTIGOó.'
(Leis aplicáveis à emlssiio da Carteira Profissional de Enfermagem)

Para a emissão da Carteira hofissional de Enfermagem

e da licença de aprendizagem, aplicam-se os dispostos no

EstatrÍo e no presente Regulamento.

ARTIGO 7.'
(Exercício da Enfermagem)

1. O profissional de Enfermagem que aufere a carteira

profissional tem o direito de exercer a profissão em todo o

território nacional e internacional, bem como em qualquer

instituição quer pública quer privada.

2. O exercício da Enfermagem por quem não esteja

habilitado, ou por quem es§a impedido de o exerceç pela

ORDENFA e/ou pelo COGENFA, considera-se exercício

ilegal punível nos termos da lei penal, sem prejuízo da apli
cação de multas que caber, nos termos das leis que regem o

exercício da Enfermagem em Angola.

ARTIGO 8.O

(Acesso ao camPo de estágio)

l. O estrígio tem por finalidade familiarizar o estudante

com a priltica, aplicando os conhecimentos teoricos-cientifi-

cos adquiridos na academia.

2. Só tem acesso ao campo de estágio, o estudante que

possui a licença de aprendizagem.

CAPÍTULO II
Inscrição Para o Exame Nacional e à Frequência

da Formação Obrigatória

SECÇÃO I
Inscrição pare o Acesso ao erlme nlcional

ARTIGO 9.'
(Candidetos eo âoes§o para o exâme necional)

l. Pode inscrever-se para o acesso ao exame nacional,

todo cidadão nacional e/ou estrangeiro, titular de um certifi-

cado e diploma do Curso de Enfermagem a todos os níveis,

formado em Angola ou no esmngeiro' desde que neste

último tenha equivalência reconhecida pelas entidades com-

petentes que pretende exercer a profissão de Enfermagem

em Angola, nos termos da legislação vigente.

2. A inscrição para a frequência da formação obrigató-

ria da Ordem dos Enfermeiros de Angola é feia por meios

de uma plataforma digital criada para efeito, na Ordem dos

Enfermeiros deAngola ou no respectivo Conselho Provincial

da área em que o candidato tiver o seu domicílio fiscal'

ARTIGO IO."

(Candidetos à formeção obrigetória)

l. Todos os candidatos não aprovados na primeira cha-

mada do oxamo nacional, fioam obrigados a froqucntarcm a

formação na Ordem dos Enfermeiros deAngola.

2.Paraefeito do número anterior, os candidatos devem

inscrever-se após a pubticação dos resultados-

, 

".""*., 
o",*LTuoro, il" o nnr".."i-l

Para inscrição ao exame nacional são necessários os

seguintes documentos:

a/ Cópia autenticada do Certificado de Licenciatura

em Enfermagem, com a descrição das notas;

b) Cétpia autenticada da Declaração de Reconheci-

mento de Estudos/Homologação pelas entidades

competentes;

c) Cópiado Certificado da l2-'Classe para os licen-

ciados nacionais;

d) C6pia do Bilhete de Identidade ou Passaporte com

visto de trabalho ou cartão de residente, no caso

do profi ssional estrangeiro;

e) 2 (duas) Fotografias tipo passe actualizadas e com

o fundo branco;

/) Comprovativo de pagamento da taxa de inscrição;

g) Mica.

ARTIGO 12."

(Pmcesso de inscrição de técnicos e auxiliares de Enfermagem)

l. A inscrição para técnicos e auxiliares de Enfermagem

para o acesso ao exame nacional é acompanhado dos seguin-

tes documentos:

a) Cópiaautenticada do Certificado de Ensino Médio

ou de auxiliar de Enfermagem;

b) Côpiado Bilhete de Identidade ou Passaporte com

visto de trabalho e/ou cartão de residente, no

caso do Profissional eshangeiro;

c) 2 (duas) Fotografias tipo pÍ§se actualizadas e com

o fundo branco;

c/) Comprovativo de pagamento da taxa de inscrição;

e)Mica
2. Os candidatos que fizeram o curso de promoção

devem apresentar o certificado do Curso de Auxiliar de

Enfermagem.

ARTIGO I3."
(Requisitos do aces§o ao exame nacional, pós-formaçiio)

Tem acesso ao exame nacional, todo o profissional de

Enfermagem nacional ou estrangeiro que preencham os

requisitos estabelecidos nos artigos 9." e l0.o do presente

Regulamento.

,.,,u,râT'"Xlli"r,u"o",
l. A admissão do candidato ao exÍtme nacional fica con-

dicionada à confirmação do nome do candidato nas pautas

finais da instituição de ensino onde se formou.

2-Paraefeito do número anterior, devem as instituições

de ensino remeter as respectivas pautas finais de cada ano

lectivo e civil à Ordem dos Enfermeiros de Angola.

3. No çaso de atraso de remessa das referitlas pautÍls'

pode o interessado solicitar à instituição que remeta as mes-

mas à Ordem dos Enfermeiros de Angola' bem como esta às

instituições.
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SECÇÃO II
Frequência e Aproveitamento da Formaçâo

Obrigatória dos Profissionais de Enfermagem

(competêtrcia plY::ffi" da rormaçâo)

l- Compete âo Conselho Nacional d" Ensino,

Investigação e Educação em Enfermagem da a realização da

formação obrigatória.

2. Definir o período correspondente a cada ciclo de for-

mação' 
ARTIco Ió."
(Formrndo)

Para efeito do presente Regulamento, formando é todo o

cidadão formado em Enfermagem, que frequenta a formação

obrigatória da Ordem dos Enfermeiros de Angola, com vista

à aquisição de coúecimentos cientificos, com capacidades

teóricas e práticas, assim como, aptidões deontológicas exi-

gidas no exercício da profissão de Enfermagem-

(Período .lillÍ3i';"* *"*")
l. A chamada para os exames nacionais, serão feitas tês

vezes por ano.

2- Para o acesso à primeira chamada dos exames nacio-

nais, as inscrições deverão decorrer no mês de Janeiro de

cada ano civil.
3. Para os candidatos que fiearem reprovados no exame

nacional, deverão fazer ainscrição no final de cada trimesffe

para o acesso ao ffimestre seguinte.

ARTICO I8.'
(Período dr formaçâo obrigetória)

1. A formação obrigatória da Ordem dos Enfermeiro de

Angola é ministrada em ciclos.

2. Cada ano civil corresponde a três ciclos lectivos, dis-

tinguidos entre o primeiro, segundo e terceiro ciclo anual e

o respectivo ano civil.

3. Cada ciclo tem a duração de três meses-

ARTIGO I9."
(Frequência e assiduidede)

l. E obrigatória a frequência dos formandos a todas as

sessões de formação.

2. A frequência dos formandos é controlada pela assina-

tura dos mesmos na folha de presença que deYe obrigatoria-

mente circular no início e no final de cada aula nos primei-

ros 15 minutos.

3. No caso de a formação ser ministrada via online, o

controlo nos termos do número anterior, seú feito por meio

do aplicativo criado para o.efeito, ficando condicionada a

solicitação de acesso dos formados à aula, pela permissão

ou não do formador, após os primeiros 15 minutos de aula.

4. A ausência do formando em mais de 5 (cinco) aulas

em cada disciplina. implica a impossibilidade de ter acesso

âo exame nacional.

5. O formando deve estar pÍEsente na forÍnação, na hofiI

estabelecida para o inicio e sair no final da mesma.

ARTIGO 20."
(Fâltas)

l. Nos termos do presente Regulamento. a falta é enten-

dida como a ausência do formando durante 30 minutos ou

I hora do início da aula, podendo serjustificada ou não jus'

üficada-
Z.Para efeitos, conta-se uma falta, por um dia que cor-

responde à ausência do formando durante o perÍodo com-

pleto do dia de formação na disciplina correspondente e,

conta-se uma falta" por 2 (dois) dias de atraso de 30 minutos

correspondente a I (um) dia completo de ausência nos dias

de formação na disciplina correspondente.

3. Se a falta for previsível, deve o formando comunicar

ao formador da respectiva disciplina do dia de formação,

com antecedência de 24 horas, isto é, um dia antes.

4. A falta de comunicação nos termos do número ante-

rior, considera-se falta injustifi cada-

5. Nos casos em que não é possível a previsão, deve o

formando apresentar justificativo que comprove a razão da

sua ausência do dia de formação, no prazo de 48 horas, a

contar do dia da ocorrência que lhe levou à ausência na for-

mação.

6. O respectivo comprovativo e entregue ao forma-

dor da disciplinar e este por sua vez, deve fazer chegar

Conselho Nacional de Ensino, Investigação e Educação de

Enfermagem.
7. Uma vez devidamente comprovadas, consideram-se

faltas justificadas nas seguintes situações:

a) Doença ou acidente nos termos da legislação labo-

ral e normativos legais específicos em vigor,

. com as necessárias adaPtações;

à) Protecção na matemidade e patemidade, desig-

nadamente nascimento de filhos e assistência

aos mesmos, nos termos da legislação laboral e

normativos legais específicos em vigor, com as

necessárias adaptações;

c,) Assistência à família do primeiro ao segundo grau

da linha recta até ao primeiro e segundo grau

da liúa colateral do parentesco, bem como do

primeiro ao segundo grau da linha recta, bem

como do segundo grau da linha colateral da

afinidade, neste último, desde que coabitam com

o formando, nos termos da legislação laboral e

normativos legais especificos em vigor, com as

necessárias adaPtações;

rf Falecimento do cônjuge ou parentes, nos te[nos

da legislação laboral e normativos Iegais espe-

cíficos em vigor, com as necessárias adaptações;

e,) Casamento do formando até aos 5 (cinco) dias

úteis;

lJ Cumprimento de dever legal inadiável, que não

admite substituição, designadamente inspecção

militar, policial e/ou judicial. entre outros:

g/ Outras situações de força maior. devidamente com-

provadas e aceites pela Ordem dos Enfermeiros

de Angola e pelos Conselhos Provinciais.
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8. Consideram-se faltas injustificadas, todas as faltas não
previstas no número anterior, deste aúigo.

9. As faltasjustif,cadas não podem exceder a 3, por cada

disciplina, nem a l0 (dez) falta da duração total da formação
por cada ciclo trimestral, sob pena de não ser admitido ao

acesso do exame nacional.

,",.âlllf 3"1",n,,
l. Para a frequência da formação obrigatória na Ordem

dos Enfermeiros de Angola, são objectos de estudo as

seguintes matérias:

a/ Módulo I - Farmacoterapia;

á) Módulo 2 
-Anatomia;

c/ Módulo 3 - Língua Portuguesa;

d/ Módulo 4 - Deontologia Profissional;

e) Módulo 5 - Fundamentos de Enfermagem;

/) Módulo 6 - Enfermagem Médico-Cirurgico;

g) Módulo 7 - Saúde Pediátrica;

â) Módulo 8 
- 

Saúde da Mulher;

r/ Módulo 9-Administração de Medicamentos;

7) Módulo l0 - Doenças Mais Frequentes;

k,) Módulo ll - Gestlio e Liderança.

2. O exame nacional da primeira chamada incide sobre

todas as matérias estabelecidas no número anterior.

3. Para os candidatos que farão formação obrigatória, o

exame nacional da segunda e terceira chamad4 será teórico
e Pnítico' 

ARTIG. 22.,
(faxa)

Os candidatos à frequência da formação Obrigatória da

Ordem dos Enfermeiros de Angola, ficam sujeitos ao paga-

mento de uma taxa de inscrição a qual é determinada pela

Direcção Executiva Nacional da Ordem dos Enfermeiros de

Angola.

Acesso ao exame nacional na ORDENFÀ

ARTIGO 23.'
(Convoceção e realizaçâo do exame nacional de acesso)

l. O exame nacional de acesso à Ordem dos Enfermeiros
de Angola realiza-se 3 (três) vezes em cada ano civil, isto

é, trimestralmente, por convocação da Direcção Executiva
Nacional da Ordem dos Enfermeiros de Á.ngola e realizado
em simultâneo em todo o território nacional.

2. Por razões ponderadas podem ser realizados exames

em datas distintas da estabelecida para o exame nacional, aten-

dendo ao critério da realidade de cada Conselho Provincial.

3. Compete à Direcção Executiva Nacional da Ordem

dos Enfermeiros de Angola:

a) Cnar e Íssegurar todas as condições necessárias

parâ a realização e funcionamento do corpo do
jurado e do exame nacional:

à) Definir e divulgar a data de realização do exame

nacional de acesso;

c) Estabelecer a duração, o local e a data de realização

do exame e publicá-los;

d/ Publicar os respectivos resultados do exame, no

prazo de l5 dias, depois da sua realização.

ARTIGO 24.O

(Candidatos ao Exame)

l. Podem inscrever-se para o exÍune nacional de acesso

à Ordem dos Enfermeiros de Angolq todos os cidadãos

nacionais ou estrangeiros, Licenciados, Bacharéis, Tecnicos

Médios ou Básicos formados em Enfermagem.
2. Após a primeira chamada do exame nacional só

podená ter acesso o candidato que frequentar a formação

obrigatória.

3. Para efeito do n.o 2 do presente artigo, a inscrição para

o exame é feita após a frequência da formação.

4. A inscrição para o acesso ao exame nacional na Ordem

dos Enfermeiros de Angola ou Conselho Provincial da área

em que o candidato tiver o seu domicílio fiscal, é feita a

partir da plataforma digital criado para efeito.

ARTIGO 25.'
(Realizeçlio do exame)

l. O exame nacional é realizado na data estabelecida
pela Direcção Executiva Nacional.

2. Na realização do exame, os candidatos devem estar

devidamente identificados, exibindo os seguintes documen-

tos:

a) Bilhete de ldentidade; e

à/ Comprovativo de pagamento da taxa de inscrição.
3. Durante a realização da prova os candidatos, apenas,

poderão fazer recurso dos meios permitidos pelos júris.
4- Considera-se fraude, o uso de meios não permitidos no

decurso do exame.

5. Os candidatos que procederem à actos estabelecidos
nos n.G 3 e 4 do presente artigo, é anulada imediatamente a

sua prova.

(M"i* dl5,1:"?;,6à, 
","."1

l. O exame nacional da primeira chamada será escrito e

pnitico.
2. O exame nacional da segunda e terceira chamadas,

serão escritos e práticos.
3. O exame escrito pode ser realizado em formato fisico

ou digital e o exame prático, apenas por meios laboratoriais.
4- ô exame em forrnato ffsico é realizado por meio de

folhas de provas, fornecidas pela Ordem dos Enfermeiros
deAngola.

5. O exame em formato digital é realizado por meio da
uma plataforma digital, criada para efeito.

6. O exame pnítico é realizado nos laboratórios.
7. O exame é realizado numa só prov4 incorporando a

matéria correspondente a todos os módulos ministrados.

ARTIGO 27.O

@uraçâo do cxame)

[. O exame escrito é feito num só, incorporando-se todas

as matérias ministradas ao longo da formação e com duração

miixima de 3 horas.



3364 DIÁruO DAREPUBLICA

2. O exame pútico tem a duração de 15 (quinze) a

30 (trinta) minutos por cada candidato.
3. Na realização do exame, os candidatos devem fazer-se

presente no local marcado para o exame 1 (uma) hora antes

da hora marcada para a realização do mesmo.

4. No caso do exame escrito ser realizâdo por meio da

plataforma digital, o mesmo fica disponível ao acesso dos

candidatos, 5 (cinco) minutos, antes da hora marcada para a

realização do exame.

ARTIGO 28.'
(Permanência na sala do exame)

Após o início da prova quer escrita" quer pútica, o candi-

dato não pode se ausenüar da sala de exame sem a permissão

do júri.

ARTIGO 29."
(Falta na realizeçiio do exame)

1. O candidato admitido ao exame que faltar na data da

sua realização, sem aviso previo, salvo por motivos de força

maior, fi ca imediatamente reprovado.

2. O moüvo de força maior, nos termos do número ante-

rioq deste aÍigo, deve ser devidamente justificado no prazo

de 48 (quarenta e oitQ horas, a contar da data da realização

do exame.

3. A falta devidamente justificada é apresentada à

Comissão de Exame que aceitará mediante o parecer favo-

nivel do Conselho Nacional de Ensino, Investigação e

Educação de Enfermagem.
4. Uma vez aceite nos termos do número anterior deste

arfigo, o candidato é transferido para efectuar directamente a

prova, no ciclo seguinte da formação obrigatória.

5. A falta justificada à realização do exame' nos termos

do n.'4 deste artigo, submete o candidato ao pagamento da

taxa do respectivo exame.

ARTIGO 30.'
(tara)

Os candidatos ao exame nacional da Ordem dos

Enfermeiros de Angola ficam sujeitos ao pagamento de

uma taxa de inscrição a qual é determinada pela Direcção

Executiva Nacional da Ordem dos Enfermeiros de Angola-

ARTIGO 3I.'
(ComPosiçâo do júri)

l. O juri do exame nacional de Acesso à Ordem dos

Enfermeiros de Angola é constituído por uma Comissão de

exame nacional seleccionados pelo Conselho Nacional de

Ensino, Investigação e Educação de Enfermagem-

2. A Comissão de exame nacional é composto por 15

(quinze) membros dos quais:

a) ll (onzs) serão membros da Direcção Executiva

Nacional; e

á) 4 (quatro) das Direcções Executivas Provinciais.

3. A remuneração dos membros dos júris do respectivo

exame nacional de Acesso à Ordem dos Enfermeiros de

Angola é fixada pela Direcção Executiva Nacional-

4. Para efeito, o respectivo pagamento deve ser efec-

tuado, logo após a publicação dos resultados finais do examç

nacional de cada ciclo de formação-

,.","ru, l*t?ul1s provas)

A cotação e a respectiva grelha de correcção das provas

de exame são definidos pela Comissão de exame nacionalde

Acesso à Ordem dos Enfermeiros de Angola.

tcu.lnTlf,oa3ol"'.t
l. A classificação do exame nacional de Enfermagem à

Ordem dos Enfermeiros de Angola é de 0 (zero) a 20 (vinte)

valores, devendo a classificação ser arredondada por excesso

quando for igual ou superior a 0,5 (zero vírgula cinco) e por

defeito quando for inferior.
2. Só poderão ser admitidos os candidatos que obtiverem

a classificação final igual ou superior a l0 (dez) valores'

3. A classificação final é o resultado da soma da classi-

ficação de cada módulo dividido pelo número de módulos

ministrados.
4. Da classificação atribuída pela Comissão de Exame,

cabe recurso para a Direcção Executiva Nacional, a qual

delibera em termos definitivos.

ARTIGO 34."

(Publicaçâo dos resultados dos exames)

1. Após a realização do exame, serão publicados provi-

soriamente, os resultados da classificação de cada módulo'

2. A publicação definitiva, comportará o resultado da

classificação de cada módulo e a classificação final, que

corresponde ao somatório da classificação dos resultados de

cada módulo, dividido pelo número de módulos ministrados'

ARTIGO 35.'

Qnscrição dos cendidatm apurados)

l. Os resultados finais do exame nacional de acesso à

Ordem dos Enfermeiros de Angola, são publicados na sede

nacional e provinciais e nas plataformas digital.

2. Os candidatos admitidos devem proceder às inscrições

para emissão da carteira ou cédula profissional na Ordem

dos Enfermeiros de Angola para os Licenciados e Bacharéis

e no Conselho Geral de Enfermagem para os Técnicos

Médios ou Básicos de Enfennagem, nos termos do Estatuto,

do presente Regulamento e demais legislações que regem o

exercício da Enfermagem em Angola.

ARTIGO 36.'
(RePetiçío da formação)

l. O candidato que na classificação final não obtiver uma

média igual ou superior a l0 (dez) valores, fica reprovado.

2. O candidato reprovado na primeira chamada do exame

nacional, deve inscrever-se Para o primeiro ciclo da forma-

ção.
3. O candidato que não ficar apurado na se-qunda cha-

mada do exame nacional, após o primeiro ciclo de formação,

é admitido para a frequência do segundo ciclo de formação

e terá acesso ao exame da terceira chamad4 correspondente

ao último ciclo da formação anual.

4. O candidato que ficar reprovado nas 3 (rrês) chamadas

dos exames nacionais, é submetido à uma formação inten-

siva" no período 6 (seis) meses e readmitido para o acesso ao

exame nacional.
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5- Para a formação intensiva e extensiva, o candidato
paganí uma taxa correspondente aos dois ciclos de forma_
ção e para o exame nacional da Ordem dos Enfermeiros de
Angola.

,.*lli.,?J1",
I. Os candidatos não apurados poderão apresentar recla_

mações sobre a prova escrita e solicitar a revisão da mesma,
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da publicação
dos resultados de cada módulo e l0 (dez) dias, a contar da
data da publicação dos resultados finais, nos meios estabele_
cidos no n.o I do arrigo 33.. do presente Regulamento.

2. A reclamação da prova e pedido de revisão da mesma
é feito mediante requerimento dirigido ao presidente do
Conselho Nacional de Ensino, Investigação e Educação de
Enfermagem.

3. No requerimento de reclamação ou do pedido de
revisão, deve o candidato, fundamentar a razão do acto a
praticar.

4. A procedência ou improcedência da reclamação ou do
pedido de revisão, deve ser notificado o candidato no pft.zo
de 15 (quinze) dias, a contar da data de entrada do requeri_
mento à Comissão de Júri, mostrando-lhe a classificação e,
se necessário for, a recorrecção elou reclassificação da nota.

5. Julgada procedente a reclamação e/ou o pedido de
revisâo, uma vez verificado algum erro na coreção ou no
lançamento da nota, consequentemente deve o candidato ser
apurado com a nota da recorrecção ou reclassificação.

6. O pedido de revisão da prova esüí sujeito ao paga-
mento de umâ taxa, estabelecida para efeito, nos termos do
regulamento das taxas e emolumentos-

ARTIGO 38."

@ecurso)

1. Da decisão que indefere a reclamação ou o pedido de
revisão cabe recurso.

2. O recurso é feito por meio de requerimento dirigido
ao Presidente da Direcção Executiva Nacional, que deveni
notificar o candidato da procedência ou improcedência do
recurso no prazo de I 0 (de4 dias, a contar da data de entrada
da interposição de recurso.

3. O recurso procedente é remetido à Comissão de Júri
para a reapreciação da prova escrita para a regularização de
erros de correcção e/ou de classificação de notas, nos termos
do artigo anterior.

CAPiTULO III
fnscrição na Ordem dos Enfermeiros deAngola

o.*n*u"u1l]"'"oo?u],l"apurados)
L Com a publicação definitiva dos resultados do exame

nacional de Acesso à Ordem dos Enfermeiros de Angola,
nos meios determinados para a publicação dos resultados,
os candidatos admitidos deyem requerer a sua inscrição no
prazo de 30 (trinta) dias, nos teÍmos do Estatuto e do pre_
sente regulamento.

2. Inscrevem-se na Ordem dos Enfermeiros de Angola
os angolanos e esEangeiros formados em Enfermagem por
escolas superiores angolanas ou eskangeiras, neste último

desde que tenha obtido equivalência oficial do curso e
reconhecida pela ORDENFA, que preencham os requisi-
tos estabelecidos no Estatuto, no presente Regulamento e
demais legislações que regem o exercício da Enfermagem
emAngola.

3. Inscrevem-se no Conselho Geral de Enfermagem, os
angolanos ou estrangeiros formados em Enferrnagem por
escolas ou institutos técnicos de formação média ou básica
angolanas ou estrangeiras desde que neste último, tenha
obtido equivalência oficial do curso e reconhecidas pela
ORDENFA, que preencham os requisitos estabelecidos no
Estatuto no presente Regulamento e demais legislações que
regem o exercício da Enferrnagem emAngola.

4. Só podem inscrever-se nos termos dos números ante-
riores, os candidatos aprovados no exame nacional de acesso
à Ordem dos Enfermeiros deAngola.

(Documentos""""*u.il;:.o"orT;riçâodeEnrermeiros
na Ordem dos Enfermeiros de Angola)

l. A inscrição dos Licenciados e Bacharéis na Ordem dos
Enfermeiros é acompaúada dos seguintes documentos:

a) Côpia autenticada de Certificado Licenciatura ou
Bacharelato em Enfermagem, com nota;

b) Cópia aurenticada da Declaração de Reconheci-
mento de EstudoíHomologação pelas entidades
competentes;

c) Côpia autenticada do Ceúificado da 12., Classe
para os licenciados nacionais;

d) Cópia do Bilhete de Identidade para os nacionais
ou Passaporte para os estrangeiros;

e) 2 (duas) Fotografias tipo passe actualizadas com
fundo branco;

fl Comprovativo de pagamento da taxa de inscrição;
g) Ficha de inscrição (adquirida na ORDENFA) devi-

damente preenchida;

h)Declaração de autorização do desconto directo para
a quotização mensal da Ordem, assinada pelo
profissional (modelo adquirido na ORDENFA);

i) Mica.
2. Os candidatos eshangeiros devem apresentar, além

dos documentos exigidos no número anterior, os seguintes
documentos:

a) Carteira Profissional do país de origem;
b) Ciryia do documento de Visto de Trabalho; e

c) Cúpiado Cartiio de Residente.

(Documentos"**rffi 
tor?"or''i'nscriçaooeTecnicos

e Básicm de Enfermagem)

A inscrição para Tecnicos Médios e Básicos é feita
no Conselho Geral de Enfermagem e é acompaúada dos
segúntes documentos;

a) Côpia autenticada do Certificado de Habilitações
Litenirias do Ensino Medio ou Básico de Enfer_
magem;



3366

b) Côpia do Bilhete de ldentidade ou Passaporte no

caso do Profissional estrangeiro;

c) 2 (duas) Fotografias tipo passe actualizadas com

fundo branco;

rf Declaração de autorização do desconto directo

para a quotização mensal da Ordem, assinada

pelo profissional;

e/ Comprovativo de pagamento da taxa de inscrição;

l) Mica.

CAPÍTULO IV
Estágio Profissional de Enfermagem

ARTIGO 42.'

@equisitos Para a inscrição)

l. Podem inscrever-se nos Conselhos Provinciais de

Enfermagem, todos os estudantes nacionais ou estrangeiros,

formandos em Escolas de Enfermagem, devidamente legali-

zadas pelas entidades competentes.

2. A inscrição nos termos do número anterior, é obrigató-

ria para todos os estudantes a todos os níveis de enfermagem

que vão parâ o campo de estrígio, que preencham os requi-

sitos estabelecidos no estatuto e no presente Regulamento'

designadamente:

a/ Licenciados;

á) Bachareis;

c) Técnicos Médios; e

11) Técnicos Biísicos.

ARTIGO 43.'
(Processo de inscrição)

l. A inscrição é requerida pelo interessado no Conselho

Provincial, cuja área o requerente tiver o seu domicílio'

2. A licença de aprendizagem tem a duração de I (um)

ano, coÍrespondente a um ano civil e lectivo'

ARTTGO 44.'

@ocumentos necessários pgra ioscrição)

l. A solicitação da licença de aprendizagem é acompa-

nhada dos seguintes documentos:

a) Declaração original emitida pela instituição de

ensino;

b) Côpia do Bilhete de Identidade ou Passaporte no

caso de formando de instituições estrangeiras;

c) 2 (duas) Fotografias üpo passe actualizada§ e com

o frindo branco;

d) Comprovativo de pagamento da taxa de inscrição;

e)Mica-
2. A emissão da licença de aprendizagem fica condicio-

nada à verificação da legalidade da instituição de ensino,

bem como do curso ministrado onde se está a formaÍ o

requerente.

/\RTIGO,?5."
' (Exclusiüdade de emissío de ücença)

A emissão da licença de aprendizagem é da compe-

tência exclusiva dos Conselhos Provinciais da Ordem dos

Enfermeiros deAngola.

DIÁruO DA REPÚBLICA

CAPÍTULO V

Inscrição para a Emissão da Carteira de Especialidade

ARTIGO 46.'

(Processo de inscrição de Enfermeiro Especialista na Ordem

dos Enfermeiros de Angole)

l. Com a publicação definitiva dos resultados do exame

nacional de Acesso à Ordem dos Enfermeiros de Angola'

nos meios determinados para efeito, os candidatos admitidos

devem processar a sua inscrição no prazo de 30 (trinta) dias'

nos termos do Estatuto e do presente Regulamento'

2. Inscrevem-se na Ordem dos Enfermeiros de Angola' os

angolanos e estrangeiros, como Enfermeiro Especializado'

o iitular do Diploma ou Certificado de Licenciatura em

Enfermagem, com um curso de especialização na área de

saúde, cãnferido por uma instituição de ensino superior'

nacional ou estrangeira devidamente reconhecida pelos

órgãos competentes do País, nos termos das leis vigentes do

País e que preencham os requisitos estabelecidos no estatuto'

no presente Regulamento e demais legislações que regem o

exercício da Enfennagem em Angola'

3. lnscrevem-se no Conselho Geral de Enfermagem'

os angolanos ou estrangeiros como técnico médio de

Enfermagem Especializado. o titular do Diploma ou

Certificaão de Ensino Médio de Enfermagem especializado'

com um curso de especialização na área' conferido por uma

instituição de ensino médio nacional ou estrangeira devida-

mente iecoúecida pelos órgãos competentes do país' nos

termos das leis vigentes deAngola e que preencham os requi-

sitos estabelecidõs no Estatuto, no presente Regulamento e

demais legislações que regem o exercício da Enfermagem

emAngola.
4. Só podem inscrever-se nos termos dos números ante-

riores, os tandidatos aprovados no exame nacional de acesso

à Ordem dos Enfermeiros de Angola'

ARTIGO4T.O

(Documentos """*':."ãXX,1;jH:;.t" 
de Enfermeiros

l. A inscrição para Enfermeiros Especialista na Ordem

dos Enfermeiros deve ser acompanhado dos seguintes

documentos:

a) Cópia autenticada de Certificado de Licenciatura

da respectiva especialidade em Enfermagem

com nota;

b) C<tpia autenticada da Declaração de Recoúeci-

mento de Estudos/Homologação, pelas entidades

comPetentes;

c) Côpia autenticada do Certificado da l2'' Classe

para os licenciados nacionais;

cl) Côpiado Bilhete de Identidade para os nacionais

ou Passaporte para os estrangeiros;

e) Côpiada carteira Profissional;

/ 2 (duas) Fotografias tipo passe actualizadas com

fundo branco;

g) Comprovativo de pagamento da taxa de inscrição;

á) Ficha de inscrição (adquirida na ORDENFA) devi-

damente Preenchidq'
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I Termo de autorização do desconto directo para a

quotização mensal da Ordem, assinada pelo

profissional (modelo adquirido ra ORDENFA);

/ Uma Mica.

2. Os candidatos estrangeiros devem apresentar, além

dos documentos exigidos no número anterior, os seguintes

documentos:

a/ Carteira Profissional do Pais de origem;

à) Cópia do documento de Visto de Trabalho; e

c/ Cópia do Cartão de Residente.

ARTIGO 48.O

(Documentos necessários para a inscriçiio de Técnicos
de Especialidade em Enfermagem)

A inscrição para Técnicos Médios Especializados é no

Conselho Geral de Enfermagem é acompanhada dos seguin-

tes documentos:

a) Cópia autenticada do Certificado do Ensino Médio
de Especialidade em Enfermagem;

b) Côpia do Bilhete de Identidade ou Passaporte no
caso do profissional estrangeiro;

c/ 2 (duas) Fotografias tipo passe actualizadas com
fundo branco;

d) Declaração de autorização do desconto directo
para a quotização mensal da Ordem, assinada
pelo profissional;

ef Comprovativo de pagamento da taxa de inscrição;

l) Uma Mica.

CAPÍTULO VI
Mudança de Carteira

SECÇÃO I
Solicitação de Mudalça de Carteira

ARTIGO 49.O

(Processo de inscrição para a mudança de Carteira de Técnico

de Enfermagem para Enfermeiros)

Podem solicitar a mudança de Carteira de Técnico de

Enfermagem para Enfermeiro, todos os profissionais ango-
lanos ou estrangeiros com carteira profissional de técnico

de enfermagem, formados em Enfermagem por escolas

superiores angolanas ou estrangeiras, neste último desde

que tenham obtido equivalência oficial do curso e recoúe-
cida pela Ordem dos Enfermeiros de Angola que preencham

todos os requisitos estabelecidos no estatuto, no preseote

Regulamento e demais legislações que regem o exercicio da
Enfermagem em Angola.

ARTIGO 50."
(Documentos necessários para a mudança de Carteirâ de Técnico

de Enfermagem para Enfermeiro)

l. A inscrição para mudança de Carteir:a de Técnico para

Enfermetro na ordem dos Enrermelros e acompannado dos

seguintes documentos:

a) Côpia autenticada de Certificado de Licenciatura

em Enfermagem çom nota;

b) Cópia autenticada da Declaração de Recoúeci-

mento de Estudos/Homologação, pelas entidades

competentes;

c,) Requerimento de pedido de mudança de Carteira

(modelo fomecido pela Ordem dos Enfermeiros

de Angola);

d) Cópia autenticada do Certificado da 12." Classe

para os licenciados nacionais;

e) Côpia do Bilhete de Identidade para os nacionais

ou Passaporte para os estrangeiros;

fl Cópia da Carteira Profissional de Técnico Médio de

Enfermagem;

g) 2 (duas) Fotografias tipo passe actualizadas com

firndo branco;

à/ Comprovativo de pagamento da taxa de mudança

de carteira;

r) Ficha de inscrição (adquirida na ORDENFA) devi-

damente preenchida;

7) Termo de autorização do desconto directo para a

quotização mensal da Ordem, assinada pelo

profissional (modelo adquirido na ORDENFA);

k/ Comprovativo do pagamento das quotas;

I UmaMica.
2. Os candidatos estrangeiros devem apresentaq além

dos documentos exigidos no número anterior, os seguintes

documentos:

a) Caúeira Profissional do País de origem;

ó) Cópia do documento de Visto de Trabalho; e

c) Cópia do Cartão de Residente.

ARTIGO 5I."
(Processo de inscrição para mudança de Carteira de Auxiliar

para Tecnico de Enfermagem)

Podem solicitar a mudança de Carteira de Auxiliar para

Técnico de Enfermagem, todos os profissionais angoianos

ou es&angeiros com Carteira deAuxiliaç formados em esco-

las ou institutos técnicos de formação média angolanas ou

estrangeiras desde queneste último tenha obtido equivalência

oficial do curso, reconhecidas pela Ordem dos Enfermeiros

de Angola e preencham todos os requisitos estabelecidos no

Estatuto, no presente Regulamento e demais legislações que

regem o exercício da Enfermagem em Angola.

ARTIGO 52.0

(Documentm necegsários para mudança de Carteira de Auxiliar
parr Técnico de Enfermagem)

l - A inscrição para mudança de Carteira de Auxiliar para

Técnico de Enfermagem no Conselho Geral de Enfermagem

é acompanhado dos seguintes documentos:

a/ CoPia autenticaoa de cenmcado de ellsino medlô

técnico de enfermagem com notâ;

b) Cópia da Carteira Profissional de Auxiliar de

Enfermagem;
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c/ Requerimento de solicitação de mudança de

Carteira dirigido ao Bastonário da Ordem dos

Enfermeiros de Angola (modelo fornecido pela

Ordem dos Enfermeiros de Angola);

d) Côpia autenticada do Certificado da l2-" Classe

para os nacionais;

e) Cópia do Bilhete de Identidade para os nacionais

ou Passaporte para os estrangeiros;

ll 2 (duas) Fotografias tipo passe actualizadas com

fundo branco;

g/ Comprovativo de pagamento da taxa de mudança

de carteira;

/r) Ficha de inscrição (adquirida na ORDENFA) devi-

damente preenchida;

y' Termo de autorização do desconto directo para a

quotização mensal da Ordem, assinada pelo

profissional (modeto adquirido na ORDENFA);

7) Comprovativo do pagamento das quotas;

k/ Uma Mica.

2. Os çandidatos estrangeiros devem apresentar, além

dos documentos exigidos no número anterior, os seguintes

documentos:

a) Cartetra Profissional do País de Origem;

b) Côpia do documento de Visto de Trabalho; e

c) Cópia do Cartão de Residente.

SECÇÀO II
Solicitaçâo de Emissão da 2.'Via da Carteira Pro§ssionel

ARTIGO 53.'
(Processo de inscriçío para e emissÍo da 2.'via

da Carteira Profi ssional)

Podem solicitar a emissão de 2." via da Carteira

Profissional de Enfermagem na Ordem dos Enfermeiros de

Angola ou no Conselho Geral de Enfermagem, os angolanos

e estrangeiros que possuíam a Carteira Profissional em qual-

quer dos níveis da estrutura do regime jurídico da Carreira

de Enfermagem, que por alguma razão alheia à sua vontade

teúam perdido as mesmas e, que preencham os requisi-

tos estabelecidos no estatuto, no presente Regulamento e

demais legislações que regem o exercício da Enfermagem

em Angola.

ARTIGO 54."

@ocumenÍm necessários para e solicitação da 2.'Via da Certeirr
Profissional de Enfermrgem para Auxiliares)

l. A solicitação da emissáo da 2." via da Carteira

Profissional de Enfermagem é feita na Ordem dos Enfer-

meiros de Angola ou ao Conselho Geral de Enfermagem é

acompanhado dos seguintes documentos:
a) Cópia autenticada do Certificado de Habilitações

Litenâria com nota conespondente à Carteira
Profissional que possuia;

à) Cópia da carteira profissional extraviada;

c/ Requerimento de solicitaçâo de emissão da 2." via

da Carteira dirigido ao Bastonário da Ordem dos

Enfermeiros de Angola (modelo fornecido pela

Ordem dos Enfermeiros deAngola);

d) Copia do Bilhete de ldentidade parâ os nacionais

ou Passaporte para os estrangeiros;

e,) 2 (duas) Fotografias tipo passe actualizadas com

fundo branco;

,f Comprovativo de pagamento da taxa de solicitação

da2." via:'

g/ Ficha de inscrição (adquirida na ORDENFA) devi-

damente preenchida;

h) Termo de autorização do desconto directo para

a quotização mensal da Ordem, assinada pelo

profissional (modelo adquirido na ORDENFA);

l) Comprovativo do pagamento das quotas;

7) Uma Mica.

2. Os candidatos estrangeiros devem apresentar, além

dos documentos exigidos no número anterior, os seguintes

documentos:

a) Carteira Profissional do País de Origem;

b) Côpia do documento de Visto de Trabalho; e

c) Cópiado Cartão de Residente.

ARTIGO 55."

(Emissão da Certeira)

A Carteira Profissional é emitida no prazo de 30 (trinta)

dias, a contar da data da entrada do requerimento da mesma,

na Ordem dos Enfermeiro de Angola ou no Conselho Geral

de Enfermagem.

ARTIGO 56."

(Exclusividade da emissão de Carteira)

A emissão de Carteiras Profissionais a todos os níveis

estruturais da Carreira de Enfermagem, é única e exclusiva-

mente da competência da Ordem dos Enfermeiros de Angola

ARTIGO 57."

(Prgrmetrto de quotâ§)

A exigência do pagamento de quota nos termos do

Estatuto e do presente Regulamento, começa a contar a par-

tir da data de emissão da respectiva carteira profissional,

ARTIGO 58."

(Entradâ em vigorl

O presente Regulamento entra em vigor, na data de sua

publicação.

Publique-se.

Visto e aprovado pela Direcção Executiva Nacional.

Luandq aos 29 de Dezembro de2O22.

O Bastonário da Ordem, Patrlo Ltrwmlo.

(23-0022-A-PRO)
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